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LEI Nº 547/1972 

 

Que introduz uma alínea ao artigo 162 da Lei nº 234, 

de 12/10/1959. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º  O artigo 162 da Lei nº 234, de 12/ 10/ 59, passará a ter a seguinte alínea: 

  

“a) para efeito de aposentadoria será contado em dobro o tempo de férias-prêmio que o funcionário 

não houver gozado”. 

    

Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 

   

Passa Quatro, 18 de maio de 1972. 

 

Dr. Josias de Almeida 

Prefeito Municipal 

 

Pedro Mossri 

Secretário 

 

 

 

 

 

 


